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Curso

Lei de Licitações e Contratos –
Lei nº 14.133/2021

Oswaldo Junqueira Vaz Júnior

 

IMPORTANTE

 Apresentação pessoal;

 A vida como ela é;

 Acordo de convivência;

 Horários;

 Celular;

 Conversas.
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LICITAÇÕES

Apresentação da nova Lei de Licitações (14.133/21); Agentes
Públicos; Processo Licitatório e suas fases; Modalidades de Licitação e
suas alterações; Critérios de Julgamento; Contratação Direta;
Inexigibilidade de Licitação; Dispensa de Licitação; Procedimentos
Auxiliares; Credenciamento; Pré-Qualificação; Do Procedimento de
Manifestação de Interesse (PMI); Sistema de Registro de Preços;
Registro Cadastral.

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Formalização Dos Contratos; Garantias; Alocação de Riscos;
Prerrogativas da Administração; Duração dos Contratos; Execução
dos Contratos; Alteração dos Contratos e Dos Preços; Hipóteses de
Extinção dos Contratos; Nulidade dos Contratos; Meios Alternativos
de Resolução de Controvérsias; Infrações e Sanções
Administrativas; Impugnações, dos Pedidos de Esclarecimento e dos
Recursos; Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
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Conceitos Básicos

Constituição da República Federativa Brasileira

[...]

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

 

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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Competências Legislativas sobre o tema

Art. 22. Compete à União legislar sobre:

[...]

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173,  1 , III;

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...]

 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

Competências Legislativas sobre o tema
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...]

 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.

Competências Legislativas sobre o tema

 

Lei Orgânica do Distrito Federal

Art. 26. Observada a legislação federal, as obras, compras, alienações e
serviços da administração serão contratados mediante processo de
licitação pública, nos termos da lei.

[...]

Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservíveis em processo
regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação
somente nos casos que a lei especificar.
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Apresentação
Nova Lei de Licitações – 14.133/21 

 

 



8 
 

 

 

Estrutura da lei

 Título I – Disposições Preliminares;

 Título II – Das Licitações;

 Título III – Dos Contratos Administrativos;

 Título IV – Das Irregularidades;

 Título V – Disposições Gerais.
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LICITAÇÕESPREGÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

CONCORRÊNCIA

DIÁLOGO COMPETITIVO

LEILÃO

 

O que é Licitação ?

 É a forma pela qual a Administração Pública contrata e realiza
“negócios” com pessoas físicas e jurídicas.

 A licitação é um instituto extremamente formal, de rigor excessivo. É
por meio dela que a Administração Pública efetuará concessões,
permissões, obras e aquisições.

 É um ato estritamente vinculado à Lei no 14.133/2021.

 A regra geral é que toda contratação pública seja precedida de regular
procedimento licitatório.
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PRINCÍPIOS

Art. 5º - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

 

Lei Orgânica do Distrito Federal

Capítulo V
Da Administração Pública 

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes do Distrito Federal obedece aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, motivação,
participação popular, transparência, eficiência e interesse público, e
também ao seguinte:
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O que licitar?

I. alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II. compra;

III. locação;

IV. concessão e permissão de uso de bens públicos;

V. prestação de serviços;

VI. obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII. contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

 

AGENTES PÚBLICOS
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Agentes Públicos
(gestão por competência)

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos
quadros permanentes da Administração Pública;

 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por
certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida
pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
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Gestão por Competências

No fim da Idade Média, a expressão competência era associada
essencialmente à linguagem jurídica, em que competência dizia respeito à
faculdade atribuída a alguém ou a uma instituição para apreciar e julgar
certas questões. Os juristas declaravam que determinada corte ou indivíduo
era competente para um dado julgamento ou para realizar certo ato.

O termo veio a designar o reconhecimento social sobre a capacidade
de alguém pronunciar-se a respeito de determinado assunto.

O conceito de competência passou a ser utilizado para qualificar o
indivíduo capaz de realizar determinado trabalho.

 

Gestão por Competências

O CONCEITO ORGANIZACIONAL refere-se à competência como um
conjunto de conhecimentos, habilidades, tecnologias, sistemas físicos,
gerenciais e valores que geram um diferencial competitivo para a
organização.

Faz parte de um SISTEMA MAIOR DE GESTÃO ORGANIZACIONAL, um
processo sequencial de que toma como referência a estratégia da
instituição, em que direciona as ações de recrutamento e seleção,
treinamento, gestão de carreira, avaliação de desempenho e formalização de
alianças estratégicas para captação e desenvolvimento das competências
necessárias ao atingimento dos objetivos.
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Agentes Públicos
(gestão por competência)

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos
estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração.

 

Agentes Públicos
(gestão por competência)

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente,

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
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Agentes Públicos
(gestão por competência)

Art. 8º A licitação será conduzida por AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pessoa
designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, PARA tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento
do certame até a homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela
atuação da equipe.

 

Art. 8º

[...]

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que
observados os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente
de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão.
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Art. 8º

[...]

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à
atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão
estabelecidas em REGULAMENTO, e deverá ser prevista a
possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de (órgãos) controle interno para o
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei.

 

Agentes Públicos
(gestão por competência)

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não
seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de
profissional especializado para assessorar os agentes públicos
responsáveis pela condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela

condução do certame será designado pregoeiro.
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Decreto Distrital nº 44.330/2023
Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal.

Art. 5º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados
pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme o
disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

Seoul

 

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 12º [...] Decreto nº 45.422/2024 – 16/01/2024
§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da
comissão de contratação serão designados dentre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública,
podendo, excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da
autoridade competente, serem servidores ocupantes exclusivamente de
cargo comissionado, na hipótese em que não seja possível designar servidor
público efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública com a qualificação necessária ao exercício das
funções.
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Agentes Públicos
(gestão por competência)

Art. 16. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o
caso, para que o planejamento da contratação estipulado no Plano de
Contratações Anual seja cumprido, consideradas a data estimada para o
início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e
financeira, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e

 

Agentes Públicos
(gestão por competência)

Art. 16. Caberá ao agente de contratação, em especial:

[...]

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as
seguintes ações:
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Agentes Públicos
(gestão por competência)

Art. 7º Os membros da comissão de contratação e os respectivos
substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, ou por quem as normas de organização administrativa
estabelecerem, observados os requisitos estabelecidos no art. 12.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes
públicos indicados pela administração, em caráter permanente ou
especial, com a função de receber, de examinar e de julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo,
três membros, e será presidida por um deles.

 

Agentes Públicos
(gestão por competência)

QUAL A DIFERENÇA NAS DESIGNAÇÕES ?

Agente de Contratação

Comissão de Contratação
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CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

1. Agente de Contratação / Pregoeiro (cadê ?????);

2. Comissão de contratação;

3. Equipe de Apoio;

4. Gestores do Contrato;

5. Fiscal do Contrato;

6. Fiscal Técnico;

7. Fiscal Administrativo; e

8. Fiscal Setorial.

9. ......... !!!

 

ABRANGÊNCIA E APLICAÇÃO DA NOVA LEI
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Abrangência e aplicação da nova lei

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos
Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos
Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta
ou indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto
no art. 178 desta Lei.

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte

Capítulo II-B:
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§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas
sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos
princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de
regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos
provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial
de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o
Brasil seja parte, podem ser admitidas:

 

I - condições decorrentes de acordos internacionais
aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo
Presidente da República;

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes
de normas e procedimentos das agências ou dos organismos,
desde que:
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a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou
doação;

b) não conflitem com os princípios constitucionais em
vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contrato de
empréstimo ou doação e tenham sido objeto de
parecer favorável do órgão jurídico do contratante do
financiamento previamente à celebração do referido
contrato;

 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para
autorização do empréstimo de que trata o § 3º deste artigo deverá
fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese
do referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das
reservas internacionais do País, inclusive as de serviços conexos
ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo
próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos
princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
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FASES 
DO 

PROCESSO 
LICITATÓRIO

 

Processo Licitatório – FASES

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.
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I - Preparatória

 

I - Preparatória
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I - Preparatória

Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, compreendidos:

 

Plano Diretor de Contratações

Vaz Júnior, Oswaldo Junqueira. A
influência da estrutura e dos processos
organizacionais nas contratações
públicas / Oswaldo Junqueira Vaz Júnior. –
2016. 153 f.

I - Preparatória
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I - Preparatória

Da Instrução do Processo Licitatório

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

 

I - Preparatória

Da Instrução do Processo Licitatório

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;
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I - Preparatória

Da Instrução do Processo Licitatório

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

 

I - Preparatória

Da Instrução do Processo Licitatório

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
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I - Preparatória

Da Instrução do Processo Licitatório

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

 

I - Preparatória

Estudo Técnico Preliminar

Art. 18.

[...]

§ 1º O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR a que se refere o inciso I do caput deste
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
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I - Preparatória

Estudo Técnico Preliminar

II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

 

I - Preparatória

Estudo Técnico Preliminar

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
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I - Preparatória

Estudo Técnico Preliminar

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

 

I - Preparatória

Estudo Técnico Preliminar

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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I - Preparatória

Estudo Técnico Preliminar

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

 

I - Preparatória

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de
obras e serviços COMUNS de engenharia, se demonstrada a inexistência
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo
de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
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I - Preparatória

Art. 19. Os órgãos da Administração com COMPETÊNCIAS REGULAMENTARES
relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e
de licitações e contratos DEVERÃO:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de
bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;

 

I - Preparatória

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de
referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de
modelos digitais de obras e serviços de engenharia.
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I - Preparatória

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de
referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de
modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

 

I - Preparatória

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou
o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos
próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o
inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV
do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao
respectivo processo licitatório.
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I - Preparatória

 

I - Preparatória
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I - Preparatória

Modalidade de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

 

I - Preparatória

Modalidade de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão PREGOEIRO

II - concorrência; AGENTE DA CONTRATAÇÃO

III - concurso;  COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

IV - leilão; LEILOEIRO OFICIAL OU AGENTE DA CONTRATAÇÃO

V - diálogo competitivo. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
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I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a

Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade

satisfeita sem a adaptação de soluções disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas

com precisão suficiente pela Administração;

 

I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as
alternativas que possam satisfazer suas necessidades, com destaque
para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato.
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I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes
disposições:

I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio
eletrônico oficial, suas necessidades e as exigências já definidas e
estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para
manifestação de interesse na participação da licitação;

 

I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo.

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser
previstos em edital, e serão admitidos todos os interessados que
preencherem os requisitos objetivos estabelecidos;

III - a divulgação de informações de modo discriminatório que possa
implicar vantagem para algum licitante será vedada;

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções
propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o
seu consentimento;
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I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo.

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em
decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções que atendam às
suas necessidades;

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata
e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo;

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que
cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas;

 

I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo.

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído,
juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da fase de
diálogo, iniciar a fase competitiva com a divulgação de edital contendo a
especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios
objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir
prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-
selecionados na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas
propostas, que deverão conter os elementos necessários para a realização
do projeto;
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I – Preparatória (Modalidade de Licitação)

V - diálogo competitivo.

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às
propostas apresentadas, desde que não impliquem discriminação nem
distorçam a concorrência entre as propostas;

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios

divulgados no início da fase competitiva, assegurada a contratação mais

vantajosa como resultado;
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CENTRAL DE COMPRAS

PORTARIA Nº 4.865, DE 28 DE ABRIL DE 2021

A DIRETORA DA CENTRAL DE COMPRAS, DA SECRETARIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 131 da Seção II, do Decreto nº 9.745 de 08 de abril de 2019,
resolve:
Art. 1º Designar os servidores para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial para
condução do Diálogo Competitivo nº 1/2021 que visará a contratação do serviço integrado de copa a
ser executado em órgãos e entidades da Administração Pública Federal no âmbito do Distrito Federal.
I - Como titulares:
[...]
II - Como suplentes:
[...]
Parágrafo único. Ocorrendo impedimento de qualquer um dos membros titulares, um dos membros 
suplentes será convocado para substitui-lo, e no caso deste impedimento alcançar o Presidente, sua 
substituição recairá sobre o membro titular imediato.
Art. 2º A autoridade superior à Comissão Especial para condução do Diálogo Competitivo nº 1/2021 é a 
Diretora da Central de Compras.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA

 

I - Preparatória
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I - Preparatória

 

I - Preparatória

Critério de Julgamento = Tipos de Licitação

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes
critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.
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I - Preparatória

Critério de Julgamento = Tipos de Licitação

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente
para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a
Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de
forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata
o caput deste artigo, os licitantes apresentarão:

 

I - Preparatória

Critério de Julgamento = Tipos de Licitação

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização
ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida
associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade monetária;
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I - Preparatória

Critério de Julgamento = Tipos de Licitação

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se
estima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária.

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração
da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de
cálculo para a remuneração devida ao contratado.

 

I - Preparatória

Critério de Julgamento = Tipos de Licitação

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado
da economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho,
deduzida a proposta de preço.
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I - Preparatória

Critério de Julgamento = Tipos de Licitação

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de
eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será
descontada da remuneração do contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for
superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-
se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.

 

EDITAL 

NA 

PRAÇA

FASE II 
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II - Divulgação do Edital de Licitação

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico
da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica;

 

II - Divulgação do Edital de Licitação

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou
do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre
eles, bem como em jornal diário de grande circulação.
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II - Divulgação do Edital de Licitação

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do
edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do
órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio
público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação
direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim.

 

II - Divulgação do Edital de Licitação

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou
entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio
referido no § 2º deste artigo, os documentos elaborados na fase
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos.
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FASE III 

PROPOSTAS E LANCES
 

III – Propostas e Lances

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
3

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor
preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a”
deste inciso;
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III – Propostas e Lances

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de
menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de
obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de
julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços
especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

 

III – Propostas e Lances

II - no caso de serviços e obras:

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de

contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de

contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas

“a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance,
15 (quinze) dias úteis;
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III – Propostas e Lances

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e
preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias
úteis.

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão
fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

 

III – Propostas e Lances

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - ABERTO, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio
de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

II - FECHADO, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e
hora designadas para sua divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será VEDADA quando
adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior
desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será VEDADA quando adotado
o critério de julgamento de técnica e preço.
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III – Propostas e Lances

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

[...]

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério

de julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os

demais critérios de julgamento.
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III – Propostas e Lances

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

[...]

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), a Administração PODERÁ ADMITIR o reinício da disputa aberta,
nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das
demais colocações.

 

III – Propostas e Lances

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

[...]
§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o
julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.
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FASE IV - JULGAMENTO

 

IV – Julgamento

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do
orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do
edital, desde que insanável.
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IV – Julgamento

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de
avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser
fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

 

IV – Julgamento

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

[...]
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com esta Lei.
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FASE V - HABILITAÇÃO

 

V – Habilitação

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

 



58 
 

 

V – Habilitação

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes
disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de
julgamento;

 

V – Habilitação

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes
disposições:

[...]

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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FASE VI - RECURSAL

 

VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou
de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado
ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
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VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou
de lavratura da ata, em face de:

[...]

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e
escrito da Administração;

 

VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei

cabem:

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas

“b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes

disposições:
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VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais
previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta
Lei, da ata de julgamento;

 

VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

[...]

II - a apreciação dar-se-á em fase única.
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VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

[...]

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido
à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato
insuscetível de aproveitamento.

 

VI – Recursal

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

[...]

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
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FASE VII - HOMOLOGAÇÃO

 

VII – Homologação

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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VII – Homologação

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

[...]

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade
responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no §
2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

 

VII – Homologação

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado
pela autoridade competente da Administração, e regulamento deverá dispor
sobre seus procedimentos operacionais.

[...]

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances,
superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na
forma definida no edital.
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CONTRATAÇÃO 
DIRETA

 

Contratação Direta

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
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Contratação Direta

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

 

Inexigibilidade de Licitação

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
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Inexigibilidade de Licitação

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

 

Inexigibilidade de Licitação

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços
de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$100.000,00 (cem
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
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CONVITE TOMADA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA

OBRAS E 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA

ANTES
até R$ 150 mil

ANTES
até R$ 1,5 milhão

ANTES
acima de R$ 1,5 milhão

2018
até R$ 330 mil

2018
até R$ 3,3 milhões

2018
acima de R$ 3,3 milhões

LEI Nº 

14.1333/21

2024

acima de R$ 119.812,02

DEMAIS 

COMPRAS

ANTES
até R$ 80 mil

ANTES
até R$ 650 mil

ANTES
acima de R$ 650 mil

2018
até R$ 176 mil

2018
até R$ 1,43 milhão

2018
acima de R$ 1,43 milhão

LEI Nº 

14.1333/21

2024

acima de R$ 59.906,02

 

Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em
edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se
verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas
propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os
fixados pelos órgãos oficiais competentes;
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Dispensa de Licitação

IV - para contratação que tenha por objeto:

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira
necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do
fornecedor original desses equipamentos durante o período de
garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando
as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a
Administração;

 

Dispensa de Licitação

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação,
no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 359.436,08
(trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos);

Art. 6º - LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens,
insumos, serviços e obras necessários para atividade de pesquisa
científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou
inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;
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Dispensa de Licitação

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou
de exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por
instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por
agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a
Administração;

 

Dispensa de Licitação

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes,
hipótese em que a contratação será realizada diretamente com base no
preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam,
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional;
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Dispensa de Licitação

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de
uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios
navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do comandante
da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das
forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no
exterior, hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto ao
preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo
comandante da força militar;

 

Dispensa de Licitação

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades
diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de
adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta
seletiva de lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas
exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo
poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de
saúde pública;
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Dispensa de Licitação

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de
autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou
com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos
destinados ao rastreamento e à obtenção de provas previstas nos incisos
II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013,
quando houver necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a
investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao
tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde;

 

Dispensa de Licitação

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-
A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os
princípios gerais de contratação constantes da referida Lei;

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e
tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências.

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança
nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa,
mediante demanda dos comandos das Forças Armadas ou dos demais
ministérios;

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem;
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Dispensa de Licitação

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já
contratada com base no disposto neste inciso;

 

Dispensa de Licitação

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem
a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim
específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado
no mercado;

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular
preços ou normalizar o abastecimento;

 



76 
 

 

Dispensa de Licitação

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com
entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação
de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em
contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de
produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme
elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da
aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e em
valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado para a
transferência de tecnologia;

 

Dispensa de Licitação

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico
de notória especialização;

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem
fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da
Administração Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado e os serviços
contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência;
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Dispensa de Licitação

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social
da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação
ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

 

Dispensa de Licitação

• XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de
insumos estratégicos para a saúde produzidos por fundação que, regimental
ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa,
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo
à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII
do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data
anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado; e (Redação dada pela Medida
Provisória nº 1.166, de 2023)
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Dispensa de Licitação

• XVII - para a contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água
para consumo humano e produção de alimentos, para / a fim de beneficiar as
famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água.
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.166, de 2023 – Incluído pela Lei nº
14.628/2023)

 

Dispensa de Licitação

• XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a
implementação do Programa Cozinha Solidária, que tem como finalidade
fornecer alimentação gratuita preferencialmente à população em situação de
vulnerabilidade e risco social, incluída a população em situação de rua, com
vistas à promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional e de
assistência social e à efetivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate
social e melhoria da qualidade de vida. (Incluído Lei nº 14.628, de 2023.)
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PROCEDIMENTOS 

AUXILIARES

 

Procedimentos Auxiliares
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CREDENCIAMENTO

 

Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação.

 



81 
 

 

Credenciamento

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em
REGULAMENTO, observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em
sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados,
deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;

 

Credenciamento

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II
do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
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Credenciamento

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado
sem autorização expressa da Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados
no edital.

 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO
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Pré-Qualificação

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para
selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura
licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços
objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas
pela Administração.

 

Pré-Qualificação

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos
que já constarem do registro cadastral;

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.
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Pré-Qualificação

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a
inscrição de interessados.

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento

 

Pré-Qualificação

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada
pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis e determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o
caso, com vistas à ampliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens
e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos,
segundo as especialidades dos fornecedores.
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Pré-Qualificação

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os
requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, assegurada,
em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados
pelos interessados.

 

Pré-Qualificação

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e
mantidos à disposição do público.

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser
restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.
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PMI

 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante
procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a
publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de
estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que
contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento.
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Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste
artigo, a Administração deverá elaborar parecer fundamentado com a
demonstração de que o produto ou serviço entregue é adequado e
suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são
compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia
proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais
possíveis.

 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a
startups, assim considerados os microempreendedores individuais, as
microempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e
com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à
implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções
tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na
seleção definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas
objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das necessidades da
Administração.
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Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)

Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021

Institui o marco legal das startups e do
empreendedorismo inovador; e altera a Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

Art. 4º São enquadradas como startups as organizações empresariais ou
societárias, nascentes ou em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela
inovação aplicada a modelo de negócios ou a produtos ou serviços
ofertados.

 

Sistema de

Registro de Preços

SRP
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Sistema de Registro de Preço

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão
ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de
serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

 

Sistema de Registro de Preço

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;
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Sistema de Registro de Preço

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais
desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade
máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de
serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

 

Sistema de Registro de Preço

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos
limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o
de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
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Sistema de Registro de Preço

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de
classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela
de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
consequências.

 

Sistema de Registro de Preço

Decreto Nacional nº 11.462/2023
Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
sistema de registro de preços para a contratação
de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional.
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:
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Sistema de Registro de Preço

Decreto Nacional nº 11.462/2023

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou em regime de tarefa;

 

Sistema de Registro de Preço

Decreto Nacional nº 11.462/2023

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:

[...]

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a
mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou
projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata
o § 2º do art. 32; ou
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Sistema de Registro de Preço

Decreto Nacional nº 11.462/2023

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:

[...]

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

 

Sistema de Registro de Preço

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

[...]

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida
ou tarefa;
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Sistema de Registro de Preço

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

[...]

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas
de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

 

Sistema de Registro de Preço

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 196. O processo licitatório para registro de preços será precedido de ampla
pesquisa de preços para fixação do preço máximo e o valor estimado será definido
com base no MELHOR PREÇO aferido por meio da utilização dos parâmetros
estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como o
disposto na Seção VII do Capítulo IV deste Regulamento.
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REGISTRO 
CADASTRAL

 

Registro Cadastral

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública
DEVERÃO utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro
unificado de licitantes, na forma disposta em REGULAMENTO.

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser
amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados, e
será obrigatória a realização de chamamento público pela internet, no
mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e para
ingresso de novos interessados.
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Registro Cadastral

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro
cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores
cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos
em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital
para apresentação de propostas.

 

Registro Cadastral

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua
atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para
habilitação previstos nesta Lei.

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por
categorias, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e
econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas
em sítio eletrônico oficial.

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar
o registro.
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Registro Cadastral

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório
da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

 

Registro Cadastral

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que
trata o § 3º deste artigo, SERÁ CONDICIONADA à implantação e à
regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto
à realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios
da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da
transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de
incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu
registro cadastral.
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Registro Cadastral

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o
registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por
esta Lei ou por REGULAMENTO.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo
poderá participar de processo licitatório até a decisão da
Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão
do certificado referido no § 2º deste artigo.

 

LICITAÇÕES
1. Apresentação da nova Lei de Licitações (14.133/21);
2. Agentes Públicos;
3. Abrangência e aplicação da nova lei;
4. Processo Licitatório e suas fases;
5. Modalidades de Licitação e suas alterações;
6. Critérios de Julgamento;
7. Contratação Direta;

1. Inexigibilidade de Licitação;
2. Dispensa de Licitação;

8. Procedimentos Auxiliares;
1. Credenciamento;
2. Pré-Qualificação;
3. Do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI);
4. Sistema de Registro de Preços;
5. Registro Cadastral.
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CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS

 

Formalização dos Contratos

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e
pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número
do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
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Formalização dos Contratos

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os
termos do edital de licitação e os da proposta vencedora OU com os termos
do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.

 

Formalização dos Contratos

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
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Formalização dos Contratos

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.

 

Formalização dos Contratos

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos
do § 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, PODERÁ:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
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Formalização dos Contratos
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

[...]

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for
o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

[...]

 

Formalização dos Contratos

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência
técnica, independentemente de seu valor.
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Formalização dos Contratos

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:

[...]

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a
R$11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte
centavos)
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Garantias

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

 

Garantias

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá
ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a
majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos
com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e
aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo.
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Garantias

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto,
poderá ser exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia,
com cláusula de retomada prevista no art. 102 desta Lei, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato.

 

Garantias

Art.6º

[...]

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor
estimado supera R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões
seiscentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos);
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ALOCAÇÃO 

DE 

RISCOS

 

Alocação de Riscos

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e
presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre
contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo
setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.
[...]

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados
métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e
privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das
entidades da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o
detalhamento dos procedimentos necessários a sua identificação, alocação
e quantificação financeira.
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PRERROGATIVAS 

DA 

ADMINISTRAÇÃO
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Prerrogativas da Administração
CLÁUSULAS EXORBITANTES

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

[...]

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se
mantenha o equilíbrio contratual.

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

 

Prerrogativas da Administração
CLÁUSULAS EXORBITANTES

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e
serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais
pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.
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Prerrogativas da Administração

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

 

35

DURAÇÃO 

CONTRATUAL
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Duração Contratual

Lei nº 14.133 de 2021.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro,
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Lei nº 8.666 de 1993.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

 

Duração Contratual
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5
(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos,
observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá
atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação
plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e
a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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Duração Contratual

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez)
anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V,
VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei. (Dispensa de Licitação)

 

Duração Contratual
Art. 75.

IV - para contratação que tenha por objeto:

[...]

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente,
alta complexidade tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e
administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela
estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante
autorização por ato do comandante da força militar;
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Duração Contratual
Art. 75.

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-
A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios
gerais de contratação constantes da referida Lei;

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica
no ambiente produtivo e dá outras providências.

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança
nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante
demanda dos comandos das Forças Armadas ou dos demais ministérios;

 

Duração Contratual
Art. 75.

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos
estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da
direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante
as etapas de absorção tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no
instrumento firmado para a transferência de tecnologia;
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Duração Contratual
Art. 75.

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos
estratégicos para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração Pública
direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação,
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses
projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos
estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha
sido criada para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei,
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

 

Duração Contratual

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo
indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido
em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.
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EXECUÇÃO  CONTRATUAL

 

Execução Contratual

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

[...]

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
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Execução Contratual

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado
deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere
o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vaga

 

SÓ  PODE  HAVER  UM !!
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Execução Contratual

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei,
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

 

Execução Contratual

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
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Execução Contratual

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos
regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a
Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

 

Execução Contratual

Art. 18, § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica

da contratação, e conterá os seguintes elementos:

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual;
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Execução Contratual

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 21. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se:

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, entre outros; (vide art . 23)

 

Execução Contratual

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 21. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se:

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxílio da fiscalização administrativa; (vide art . 24)
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Execução Contratual

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 21. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se:

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses
de inadimplemento; e (vide art . 25)

 

Execução Contratual

Decreto Distrital nº 44.330/2023

Art. 21. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se:

[...]

IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um órgão ou uma entidade. (vide art . 26)
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Execução Contratual

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES DE 
SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

 

Execução Contratual

Instrução Normativa nº 4/2014.

Art. 2º Para fins desta IN, considera-se:

[...]

VI - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia
da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar
tecnicamente o contrato;
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Execução Contratual

Instrução Normativa nº 4/2014.

Art. 2º Para fins desta IN, considera-se:

[...]

VII - Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área
Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o
contrato quanto aos aspectos administrativos;

 

Execução Contratual

Instrução Normativa nº 4/2014.

Art. 2º Para fins desta IN, considera-se:

[...]

VIII - Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área
Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para
fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação.
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QUE TIPO DE FISCAL DE 

CONTRATO VOCÊ QUER SER?

“ ,
”

 

Alteração Contratual e dos Preços

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para
melhor adequação técnica a seus objetivos;

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere
o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não poderão
transfigurar o objeto da contratação.

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esta Lei;
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Alteração Contratual e dos Preços

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124
desta Lei, o contratado será OBRIGADO a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

 

Alteração Contratual e dos Preços

Acórdão 1330/2008-Plenário TCU

(...) 9.4.21. somente prorrogue contratos de serviços que contenham apenas
prestação obrigatória pela licitante vencedora. Ademais, nas alterações
contratuais, calcule o limite de 25%, previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, com base no custo unitário do serviço a ser adicionado ou
suprimido, não no valor total do contrato. (...).
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Alteração Contratual e dos Preços

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou
do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e
vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

 

Alteração Contratual e dos Preços

II - por acordo entre as partes:

[...]

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.
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Hipóteses de Extinção Contratual

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, as seguintes situações:

[...]

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

 

Hipóteses de Extinção Contratual

§ 2º O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes
hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras
que acarrete modificação do valor inicial do contrato ALÉM do limite
permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 3 (três) meses;
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Hipóteses de Extinção Contratual

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal,
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração
por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

 

Hipóteses de Extinção Contratual

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área,
local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas
públicas ou a licenciamento ambiental.

 



128 
 

 

Hipóteses de Extinção Contratual

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste
artigo observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;

 

Hipóteses de Extinção Contratual

[...]

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação,
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
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Hipóteses de Extinção Contratual

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, EXCETO no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

 

NULIDADE 
CONTRATUAL
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Nulidade Contratual

Art. 147. Constatada irregularidade no PROCEDIMENTO licitatório ou na
EXECUÇÃO contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a
suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do objeto do contrato;

 

Nulidade Contratual

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes
do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

III - motivação social e ambiental do contrato;

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já
executados;

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às
atividades;

 



131 
 

 

Nulidade Contratual

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade
para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados;

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos
convênios, das obras ou das parcelas envolvidas;

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da
paralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

 

Meios Alternativos de Resolução de Controvérsias
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Meios Alternativos de Resolução de Controvérsias

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a
conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às
controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as
questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por
quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.

 

Meios Alternativos de Resolução de Controvérsias

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da
publicidade.

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios
alternativos de resolução de controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos
comitês de resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e
transparentes.
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INFRAÇÕES E SANÇÕES

 

Infrações e Sanções

CONTEXTUALIZAÇÃO ATUAL

No Brasil, o Direito Administrativo Sancionatório está sendo reestruturado
pela expedição de novos normativos e a atualização dos já existentes, a exemplo:

 Nova LIA

 Nova LLC

 Nova LPA – (em expectativa)
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Infrações e Sanções

TÍTULO IV
DAS IRREGULARIDADES

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

Infrações e Sanções

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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Infrações e Sanções

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

 

Infrações e Sanções

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.
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Infrações e Sanções

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e
dá outras providências.

 

Infrações e Sanções

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal.
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Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivo pela Lei nº 14.133/2021)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte
Capítulo II-B:

CAPÍTULO II-B
DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Contratação direta ilegal

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das
hipóteses previstas em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
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Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Frustração do caráter competitivo de licitação

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo
do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Patrocínio de contratação indevida

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
Administração Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de
contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
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Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou
vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a
execução dos contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização
em lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou,
ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Perturbação de processo licitatório

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
processo licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
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Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Violação de sigilo em licitação

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa.

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Afastamento de licitante

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em
razão de vantagem oferecida.
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Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Impedimento indevido

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a
suspensão ou o cancelamento de registro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato
dela decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em
quantidade diversas das previstas no edital ou nos instrumentos
contratuais;

 



142 
 

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato
dela decorrente, mediante:

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada,
deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

 

Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato
dela decorrente, mediante:

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do
serviço fornecido;
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Infrações e Sanções

Código Penal
(incluído dispositivos pela Lei nº 14.133/2021)

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato
dela decorrente, mediante:

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a
Administração Pública a proposta ou a execução do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

 

Infrações e Sanções

Art. 156 .[...]

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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Infrações e Sanções

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 

IMPUGNAÇÃO
ESCLARECIMENTOS

RECURSOS
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Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR edital de licitação
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar ESCLARECIMENTO
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A RESPOSTA à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

 

Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação
ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado
ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;
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Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito
da Administração;

 

Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
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Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

 

Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso
hierárquico.
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Impugnações, Esclarecimentos e Recursos

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito SUSPENSIVO do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente
será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir
dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

 

PN

CP
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Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP)

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio
eletrônico oficial destinado à:

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos.

 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, a ser presidido por representante indicado pelo
Presidente da República e composto de:

I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da
República;

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal
indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da
Administração;

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela
Confederação Nacional de Municípios.
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§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das
contratações:

I - planos de contratação anuais;

II - catálogos eletrônicos de padronização;

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de

contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos;

IV - atas de registro de preços;

V - contratos e termos aditivos;

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.

 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:

I - sistema de registro cadastral unificado;

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso
à base nacional de notas fiscais eletrônicas;

III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações,
incluído o cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto
no § 4º do art. 88 desta Lei;

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;
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V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações
referentes à execução do contrato, que possibilite:

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens
de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado;

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de
obras a que se refere o inciso III do caput do art. 19 desta Lei;

 

c) comunicação entre a população e representantes da
Administração e do contratado designados para prestar as
informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de
regulamento;

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

 



152 
 

 

Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de
6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;

Art . 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a

quem as normas de organização administrativa indicarem, promover

gestão por competências e designar agentes públicos para o

desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que

preencham os seguintes requisitos :

 

Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de
6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;

Art . 8º A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa

designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública,

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação .
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Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de
6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a
que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

 

Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP)

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições,
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de
edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.
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LICITAÇÕES

1. Apresentação da nova Lei de Licitações (14.133/21);
2. Agentes Públicos;
3. Abrangência e aplicação da nova lei;
4. Processo Licitatório e suas fases;
5. Modalidades de Licitação e suas alterações;
6. Critérios de Julgamento;
7. Contratação Direta;

1. Inexigibilidade de Licitação;
2. Dispensa de Licitação;

8. Procedimentos Auxiliares;
1. Credenciamento;
2. Pré-Qualificação;
3. Do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI);
4. Sistema de Registro de Preços;
5. Registro Cadastral.

 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

1. Formalização dos Contratos;
2. Garantias;
3. Alocação de Riscos;
4. Prerrogativas da Administração;
5. Duração dos Contratos;
6. Execução dos Contratos;
7. Alteração dos Contratos e Dos Preços;
8. Hipóteses de Extinção dos Contratos;
9. Nulidade dos Contratos;
10. Meios Alternativos de Resolução de Controvérsias;
11. Infrações e Sanções Administrativas;
12. Impugnações, dos Pedidos de Esclarecimento e dos Recursos;
13. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
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PARABÉNS!!

 

http://egov.df.gov.br
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